
 
Agrupamento de Escolas de Valongo do Vouga 

 

Código 343481 Telefone234645337                                      Fax 234646298 

 

 

HomePage: www.aevalongodovouga.pt 

E-mail: direcao@aevalongodovouga.pt 

secretaria@aevalongodovouga.pt 

 

Rua Inspector Arménio Gomes dos 

Santos Nº 14 

Arrancada do Vouga 

3750 – 808 Valongo do Vouga 
 

REGULAMENTO 
 

Quadros de Valor e Mérito 
 

1. À escola compete perseguir níveis crescentes de qualidade e excelência, tendo por isso sido 
criados os prémios de valor e mérito, que visam a promoção e valorização do trabalho escolar, 
individual e colectivo, funcionando como um mecanismo que tenta reconhecer, valorizar e 
premiar as aptidões e atitudes reveladas ao nível cultural, pessoal e social pelos alunos em 
cada ano escolar. 
 

2. Serão contempladas as vertentes: valor e mérito. 
 

3. Constituem condições para a atribuição destas distinções os seguintes aspectos: 
a) Atitudes e valores adquiridos e demonstrados; 
b) Ligação a atividades da comunidade escolar e extraescolar; 
c) Resultados escolares. 
 

4. Cada Conselho de Turma, em cada ano terminal de ciclo (6º e 9º anos de escolaridade), 
selecionará os alunos que reúnam as seguintes condições: 
 

4.1 Atitudes e valores: 
 

I. Cumprimento do Regulamento Interno; 
II. Respeito pelas diferenças; 
III. Comportamentos solidários; 
IV. Aptidões a nível desportivo, artístico ou cultural na Escola; 
V. Responsabilidade no processo de construção do saber; 
VI. Participação ativa na vida escolar e comunitária. 
 

4.2 Resultados escolares. 
 

5. Os alunos propostos devem reunir as condições referidas no ponto 4, acrescidas de média final 
de níveis igual ou superior a 4, no final do terceiro período. 
 

5.1. A disciplina de EMRC não será incluída nesta média, pois não é frequentada por 
todos os alunos por não ser obrigatória. 

 
6. Os pesos a atribuir a cada uma das atitudes do Quadro de Valor e de Mérito são de um, dois e 
três. 

I. Cumprimento do Regulamento Interno – peso 3; 
II. Respeito pelas diferenças – peso 2; 
III. Comportamentos solidários – peso 2; 
IV. Aptidões a nível desportivo, artístico ou cultural na Escola – peso 1; 
V. Responsabilidade no processo de construção do saber – peso 3; 
VI. Participação ativa na vida escolar e comunitária – peso 2. 

7. Para que esta avaliação possa ser traduzida de uma forma mais objectiva, atribui-se: 
Peso um: os valores um, dois e três. 
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Peso dois: os valores dois, quatro e seis.  
Peso três: os valores três, seis e nove.  

Os pesos atribuídos um, dois e três correspondem ao Suficiente, Bom e Muito Bom. 
 

8. Em caso de empate será feita a média final de níveis igual ou superior a 4 referente ao terceiro 
período do quinto ou oitavo ano. 
 

9. O Conselho de Turma elaborará, na última reunião de avaliação, um relatório baseado nos 
requisitos de seleção referente aos dois quadros, que entregará num prazo de cinco dias úteis 
à Direção. Posteriormente, será feita uma análise destes documentos pela Comissão de 
Avaliação dos Quadros de Valor e de Mérito que é constituída pelos seguintes elementos: 

 Presidente do Conselho Pedagógico; 

 Assessor Técnico-Pedagógico designado pela Direção; 

 Coordenador dos Diretores de Turma; 

 Representante do Pessoal não Docente; 

 Presidente da Associação de Pais; 

 Presidente da Associação de Estudantes. 
 

10. Sempre que não seja assegurada a presença de uma maioria qualificada de dois terços, a 
reunião da Comissão de Avaliação não poderá realizar-se. 
 

11. Feita uma análise cuidadosa aos documentos disponíveis e após ter procedido às averiguações 
complementares que achar necessárias, a Comissão deliberará da atribuição ou não de 
prémios.  
 

12. A decisão tomada pela Comissão de Avaliação relativamente aos prémios a atribuir não está 
sujeita a recurso. 

 
13. Os alunos serão selecionados para os Quadros de Valor e de Mérito desde que obtenham uma 

percentagem global compreendida entre 75%-89% e 90%-100%, respetivamente. 
 

14. Todos os alunos selecionados pela Comissão de Avaliação têm direito a um diploma que 
certifica que os mesmos passaram a integrar os Quadros de Valor e de Mérito, recebendo 
ainda um prémio/lembrança atribuído pelo agrupamento.  

 
15. A divulgação deste reconhecimento será feita na escola, em local próprio e constará do registo 

biográfico de cada aluno. 
 

16. O prémio, “Câmara Municipal de Águeda”, a atribuir aos alunos selecionados para o Quadro de 
Mérito (9º ano de escolaridade) será disponibilizado pela Câmara Municipal de Águeda e em 
caso de empate serão aplicados os critérios de atribuição dos prémios que constam no 
regulamento da Câmara Municipal de Águeda. 
 

17. A entrega de prémios e diplomas realizar-se-á em cerimónia pública, com data a definir em 
cada ano. 

 
Última revisão  em 2017/2018 
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